
PROJETO DE LEI Nº 026/2026

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais
especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo
Municipal  de  Saúde  -  SAMS,  aprovados  pela  Lei
Municipal  nº  5.880,  de  12  de  dezembro  de  2025,
destinados ao custeio de serviços da Atenção Primária
à Saúde, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais  especiais  ao  orçamento  vigente do  Serviço  Autônomo  Municipal  de  Saúde  -
SAMS, aprovados pela Lei Municipal nº 5.880, de 12 de dezembro de 2025, no montante de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados ao custeio de serviços da Atenção Primária à
Saúde, conforme as seguintes classificações orçamentárias:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE

110 10.301.0024.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina 150.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 070 EPF-C.ZARATTINI

111 10.302.0024.2497.0000 Transferencia SUS 150.000,00

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 070 EPF-C.ZARATTINI

Art. 2º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo
1º,  na  quantia  de  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais),  serão  cobertos  com  recursos
provenientes de repasse, através da Portaria GM/MS n. 10.482, de 26 de março de 2026. 

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO,  aprovada  pela  Lei  Municipal  nº  5.879,  de  10  de  dezembro  de  2025,  referente  ao
exercício programa 2026, na ação do seguinte Programa:

I)  Programa  0024  denominado  Gestão  da  Saúde,  com  valor  inicial  previsto  em  R$
82.938.049,30 (oitenta e dois milhões, novecentos e trinta e oito mil, quarenta e nove reais e
trinta centavos), com acréscimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art.4º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela
Lei  Municipal  nº  5.875,  de  26  de  novembro  de  2025,  para  o  quadriênio  de  2026-2029,
referente ao exercício programa 2026, na ação do seguinte Programa:

I)  Programa  0024  denominado  Gestão  da  Saúde,  com  valor  inicial  previsto  em  R$



82.938.049,30 (oitenta e dois milhões, novecentos e trinta e oito mil, quarenta e nove reais e
trinta centavos), com acréscimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 08 de maio de 2026.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 26/2026, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir créditos adicionais
especiais ao orçamento vigente do SAMS.

A presente propositura abre um crédito adicional especial
no valor de R$ 300,000,00, de acordo com a Portaria GM/MS n. 10.482, de 26 de março de
2026, que autoriza o repasse referente às ações e serviços públicos de saúde por meio de
transferência fundo a fundo, em parcelas suplementares para o custeio em Saúde.

Solicitamos aos senhores Vereadores parecer favorável ao
presente Projeto de Lei, nos termos da legislação sobre o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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